
 

QUESTIONAMENTO Nº 07 

CREDENCIAMENTO Nº 29/2024  

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de 

fornecimento, administração e gerenciamento de vales alimentação e vales refeição, na 

modalidade de cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, para funcionários da 

COHAPAR. 

Informamos o cadastro de questionamento por empresa interessada em participar do 

certame. As perguntas e respostas seguem abaixo:  

 

PERGUNTA 01: Rede Credenciada: Serão aceitos participantes com empresas de Rede 
credenciada fechada, e empresas de rede aberta/bandeirada, ex: bandeira Master, Visa etc.? 

RESPOSTA: Respondido na Pergunta 02 do Questionamento nº 01 disponível no site da 
Cohapar e no link informado no edital (https://bit.ly/3UBMoOt). 

 

PERGUNTA 02: Entendemos que a luz da Lei vigente do PAT, Lei 14.442/2022, o pagamento 
dos créditos para a Contratada deve ser feito de forma antecipada aos créditos nos cartões. 
Pedimos o favor de que nos esclareçam sobre esse ponto. 

RESPOSTA: Respondido na Pergunta 01 do Questionamento nº 01 disponível no site da 
Cohapar e no link informado no edital (https://bit.ly/3UBMoOt). 

 

PERGUNTA 03: Qual a data limite para o envio da documentação para o Credenciamento? 

RESPOSTA: Conforme consta no caput do Edital, o prazo é até dia 08/11/2024. 

 

PERGUNTA 04: Os créditos de Alimentação e Refeição poderão ser feitos num único cartão? 

RESPOSTA: Sim, conforme item 3.5.6 do Anexo I - Termo de Referência. 

 

PERGUNTA 05: Qual será o critério de escolha dos fornecedores? 

RESPOSTA: Ver item 16 do Edital e Item 3.3 do Anexo I - Termo de Referência. 

 

PERGUNTA 06: Poderão ser eleitos mais de 01 fornecedor? 

RESPOSTA: Ver item 16 do Edital e Item 3.3 do Anexo I - Termo de Referência. 

 

PERGUNTA 07: Os cartões terão alguma personalização, além do nome do colaborador? 

RESPOSTA: Sim, ver item 1.2.1 do Anexo I - Termo de Referência. 

 

PERGUNTA 08: Qual é o atual fornecedor e qual a taxa de administração? 
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RESPOSTA: Respondido na Pergunta 02 do Questionamento nº 03 disponível no site da 
Cohapar e no link informado no edital (https://bit.ly/3UBMoOt). 

  

PERGUNTA 09: Qual a previsão para a implementação do novo fornecedor? 

RESPOSTA: O atual contrato vence em 17/01/2025, sendo assim, o crédito de Janeiro/2025 
já será com o(s) novo(s) Fornecedor(es). 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2024. 
 
 
Assinado eletronicamente 

Elizabete Maria Bassetto 
Gerente do Departamento de Licitação 
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